Inst:tu: no émb:to do Estado do P:auf (e} D:a 28.de’
agosto ‘Dig Estadual dos’ Bancénos e Fmanc:anos
e dé outras prowdencras -

‘0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI Fago saber que 0 Poder Leglslatlvo
decreta e eu sanciono a Segumte Let

Art 1° Sera comemorado anualmente em 28 de agosto 0 Dla Estadual dos
Bancérios e Flnanménos afravés de Ferlado Bancario no ambito do Estado do Piaul. ,

Paragrafo Unico: Na data referida no caput deste artigo,. néo poderao func:onar
os estabelemmentos bancénos sntuados no Estado do P;aui ' s o

Art 2° Esta Le| entra em wgor na data de. sua publlcagao

PALACIO DE KARNAK em Teresma (Pl), 26’ de ,égoAJYo de 2015

% Lei de autoria da Depttads Elora zabel - ¢ -

% LEI N° 6 5’608 DE 26 DE /agM - | 052015 |



